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SnilA' PERMITTIDO^OS MEMBROS DA OR- 
DEM DOS ADVOGADOS DE SAO PAVLO ATACAR 
AO FORO OU >A IMPRENSA TRANSACÇOES MIE 
FORAM PAGAJ PARA HONESTA E LEALMENTE 
DEFENDER f 

PODEM BLLES PTJNCCIONAR SIMULTÂNEA- 
MENTE POR PARTES OUE TÊM INTERESSES 
OPPOSTOS í 

SAO TAES " ACCUMU L AfõES REMUNERA- 
DAS" LICITAS EM FACE DO ART. 20D DO CO- 
DIGO PENAL f 

CONCLUSÃO 

0 sr. Fauto Deljze e a desatop lição 

da Estrada de Ferro de âraraquara 

Opponho a mais formal contestaGâo a íuflo Quanto dLs, o 
Paulo Deleuze no artigo que hontem publicou n'^0 Estado". 

Aniquilado pelas dignas o leão» "declaragões feitas na im- 
prensa por L. Behrens & Soline, Impossibilita lo de conteatar os 
factos graves constantes de documentos, que fui obrigado a pu 
bllcar, entre os quaes figuravam certas sues e prevendo quo 34 
nâo poderá consummar o seu plano d© espoUasác contra os cre- 
dores de antiga Ccwnpanhlaj Âraraquara, o sr. Paulo Deleuze. 
para vingar-se, lançou mao do seguinte recurso: — o de mentir 
para imputar-me factos offenslvos \4 • minha honra! 

E fez .um testa de ferro refiponsabillear-sa Edla publicação do 
seu iitelgno artigo! 

JUo, 17 do Agoato de 1929. 
O advogado 

ADOIiPHO GORDO 

As revelações que acabamos de publicar eobre os .verdade!- 
•oe motivos da desapropriação da nosea estrada têm despertado 
bastante Interesse. 

Especialmente na parte em que explicamos tf Interesse dqjn 
los deis grapos. cuja advocacia adminixtltntHa cunscgaiu esta 
medida, — o grupo Behrens, Banque Transatlaútlqao e Banque 
AUard. 

Recebemos nos últimos dias bastantes pedidos de maiores 
Oflclarecimentos a respeito das-responsabilidades que esse grupo 
tem perante os debenturistas da Companhia Âraraquara, e que, 
por meio da desaproprinção, esforça-se por transferir ao THE- 
SOURO do Estado. 

Vamos, pois, provar a veracidade das nossas allegações a 
esse respeito. 

Basta reproduzir o e- r.iBto trecho do RELATÓRIO DOS Lf. 
UUIDATARIOS DA fcOMPANHIA ARARA«UARA» 

"No momento da emissão publica, que teve 
•logar em Parlz, em Abril de 1911, a Companhia 
"elaborou e aaeignou o respectivo prospecto (ma- 

, "nifesto da emissão). 
"Esse prospecto reproduzia, mez por raez, os 

"princlpaes Informes do certificado precedente, 
•com eocresclmo de informes analogos para oe 
•dois últimos mezes de 1910. 

"Essee noroo informes eram falsos como os 
•precedente». 

'O total indicado Para toda m receita do aa- 
"no erm rs. ].408il0OS(H>0, tmqcianto que a recel- 
"ta hrala, real, tinha «ido de rs. »75iI00g2ÍK)r 

"Como para • certificado, as despesas e re- 
'•eeifns llqnidos aflu passavam do pura fnntn- 
"sla... 

"Pelos meios expostos, a Companhia Estre- 
ada de Ferro de Âraraquara. cm 191i, contrahlu 
•na Europa o empréstimo' de í 1.200.990-0-0, 
"actualmente em vigor." 

Estas declarações dos iiquldatarlos, baseadas no exame pe- 
r.oial dos livros da Companhia Arataquara, provam que as an- 
tigas debentures foram emlttldas ao publico na baeo de algaris- 
mo» falsos publicados no manifesto da emissão. 

O contrato da compra dn« debentures realUado entre os snb- 
-eriptore* das debentures c os bancos que rs emittlrara é, pois, 
annnllnvel por erro, dôlo e fraude. 

Os tres bnneos devem restitulr aos debenturistas, ludibria- 
dos pelos dizeres false.: do manifesto da emissdo, as quantias por 
elles pagas, l-sto ê, 95 o|o do valor nominal das debentures. — 
20.000 contos. 

Os íiaqcos não :xr. ri; . i chamar ninguém 4 autoria (em vista 
da fallenoia da companhia) e seu prejuízo, repagando as deben- 
tures, seria, pois, total. 

Foi essa a razüo por que qulzeram substituir-se p^lo The- 
souro do Estado neata : .spor.^abilidade, e que os esforço» da 
sua advocacia administrativa (empregados com cs de oujro gru- 
po que queria substituir-se a nõs na exploração da estrada) ti- 
veram por fim obter a desapropriação da estrada. 

A desapropriação não bastava porem para aítlnglr o fim 
almejado pelo grupo finanoeiro franco-aliemão. 

Era preciso obter também a aimuliação da uoasa compra da es- 
trada, porque de outra forma o preço da desapropriação devis 
ser pago 4 nossa companhia. 

Foi no Intuito"dt facilitar a obtenção, perante os trtbunaes, 
dessa, annullação, que se iniciou a campanha de dlffamação que 
rímoo dcpellir. 

Essa campar.h: .umeçou cora arti .os aszlsaadcs: 'h. BeSrea* 
und Soehne' mas, realmente redigidos por Gordo, nosso advo- 
gado, (que se tinha eompromettldo, mediante elevados honorá- 
rios. a tornar valida a nossa coqipra). Com a exhlblção judicial 
doe autogr^phoá desèes artigos, Gordo viú-se desmascarado, qjols 
o» autogra^Bos eram do eeu punho, — d© punho do noaso ad- 
vogado!!! 

Elle passou então a asslgnaNos, não sendo - ais possível e«- 
conder a sua autoria, 

O publico sabe o resto... as revelaçães que publíoamoe a 
seu respeito.t.' e finalmente a pergunta que lhe dirigimos pu- 
bllcoments e que clle alr.da não respondeu: 

"DE QUEM ERA GORDO ADVOGADO 

"QUANDO COMPRAMOS A ESTRADA EM 

' JANEIRO E FEVEREIRO DE 1916? 

"DOS COMPRADORES... OU DOS 

"VENDEDORES? 

" OU DE AMBOS?" 

Ha ainda um detalhe que queremos esclarecer. 
Provamos que os ilcbcntarlatns da Companhia Ararnqnarn fo- 

ram enganados pelos falsos dlzere» do manifesto da emissão. 
Blles foram vtctlmas dos tres bancos europeus que lhes col- 

locaram as debentures. 
Por outro lado Behrens e Gordo trataram de armar effelto 

ultimamente com o facto de o presidente de um dos tres grupos 
de 'debenturistas. que se formaram na Europa no principio da 
fallenoia da Companhia Âraraquara, ter sido ajudado financeira- 
mente por nm •comitÉ" dos cinco maiores portadores de deben- 
tures do dito grupo e a casa bancaria P. Deleuze & Co., de Parlz 
o Nova Yorlf (cujo chefe é ftm dos nossos dlrcctores) ser um des- 
ses cinco portadores. 

Pois bem, ê bom, então, esclarecer que esta casa bancaria era 
nessa época a portadora do maior numero de debentures. 

Era ella que tinha a maior quantidade'de dinheiro collocada 
nesses titulos nullos e emlttldos na base de algarismos falsos. 

Era ella que soffria o maior prejuízo finanoeiro com a des 
coberta das falsificações por meio das quaes os seus fundes e 
os dos outros debenturistas foram fraudulentamente obtidos. 

Era ella qu» o maior numero de debentures tinha, quando, de- 
pois da descoberta da verdade a respeito dos factos aduiteradoa 
no manifesto da emissão, a cotação das debentures cahlu de 47B 
francos (typo da emissão) a 70 francos no principio da fallencia. 

Foi elin, pois, a maior vlctlmn do grnpo dos tres bancos emis 
sores, Behrens, ARnrd e Transatlnntiqac. 

E não tinha o direito de cuidar dos seus Interesses couio de- 
beataristas! 

B depois, porém, de ter aberto mão do direito de cuidar dos 
seus interesses na fallencia. (pois, o único melo de obter a re- 
presentação das debentures da fallenoia foi o de deixar Behrens 
figurar como mândatadlo de todos os debenturistas). depois de dis- 
solvido ha muito o "comitê" que apoiava o sr. Decrais o na qual 
ella era representada por um dos seus cinco membros (havendo dois 
outros "comitês" presididos pelos tf. Alorge e Meldlnger), ella não 
tinha direito de participar de uma das propostas para a acqulílção 
da, estrada! 

E' devoras interessante. 

E é Uso tudo o que Behrens e caterva podem arranjar para 
cohonestar os sen» esforços para .substituir-se pelo Thesonro nas 
suas responsabilidades persnte os debenturistas. 

-As seguintes Unhas sobre o mesmo assurapto, publicadas em 
23 de Julho de 1917 pelo sr. dr. João Dente, advogado de um dos 
liquidatarioe da Companhia Âraraquara, assumem, uma nova 
aobtmlldade copa esta polemica: 

"... eram Juntamente os interessados sfran- 
' "cezes que sustentavam a necescidade e a legi- 

" Umidade da representação eollectiva pelos ban- 
"queiros allemães, conto "trnstees" e "emissores 
"do empréstimo", Não podem ignorar os credores 
"francezes a intervenção, nesse sentido, do Mi- 
"nisterio do Exterior da França, • do ministro 
"fraccez, no Rio. ... A Justiça de primeira e de 
"segunda instância reconheceu a situação Juridlea 
•-sustentada por aqnelles credores, tornando Irre- 
"vogavel a representação dos debenturistas pelos 
"banqueiros allemães. ... Já não convinha ma 
"aos lutrre» -idos n sitnaçãu por eiles próprios 

"criada... MAS A JUSTIÇA BRASILEIRA 

"NÃO É "UMA ESPHERA DE "FOOT- 

"BALL" QUE SALTA AOS "SHOOTS" 

"DOS JOGADORES CAPRICHOSOS.,." 
■s - -i ■ linç o vorodicu-m da venerando. Gamara 

Civil do Tribunal. 
S. PAULO NORTHERN HA1LKOAD COMPANT 

P. S — " ' . ; ; . i.=er to que a nossa .'■■sãs do 
Rio do Janeiro tomasse conhecimento da publicação do dr. Gordo, 
a ■■•■; .) ■■ ü ■■, 'i ' .©nteni. - . i o ©ulgrapho "O ÜH. P.VCLO 
DfcLEÜdL li trr.ÓPBLACÃO DA ESTRADA DE FERRO 
DE ARARAQUARA». 

A tal publicação, responderemos opporttma • ubalmente. 


